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Prot. 027/2024 

COMISSÃO DE TUTELA CONTRA ABUSOS SEXUAIS A MENORES DE IDADE (CRI-

ANÇAS E ADOLESCENTES), A PESSOA QUE HABITUALMENTE TEM USO IMPER-

FEITO DA RAZÃO E AQUELES À QUEM A LEI CONCEDE IGUAL PROTEÇÃO 
  

            A Comissão de tutela da Província Camiliana Brasileira (=PCB) contra abusos sexuais 

a menores de idade (crianças e adolescentes), a pessoa que habitualmente tem uso imperfeito 

da razão e aqueles à quem a lei concede igual proteção foi instituída pelo Provincial e seu Con-

selho, em 27 de fevereiro de 2024 em conformidade com a Carta Apostólica em forma de Motu 

Proprio “Vos estis lux mundi” (=VELM), do Papa Francisco, de 25 de março de 2023. 
A comissão tem a missão: 

1.    Promover uma cultura de proteção a menores de idade (crianças e adolescentes), 

a pessoa que habitualmente tem uso imperfeito da razão e aqueles à quem a lei con-

cede igual proteção; 

2.    Receber as denúncias sobre os possíveis casos de abuso sexual de menores ou 

adultos vulneráveis envolvendo religiosos, clérigos ou não, da PCB ou outros mem-

bros da Igreja mencionados no Motu Proprio VELM art. 1º §1 a) e b) que colaboram 

com a PCB; 

3.    Acolher e ouvir com interesse e caridade as pessoas que fizerem tais denúncias, 

recolhendo elementos úteis para um primeiro discernimento dos fatos e encaminhar 

tais denúncia ao Superior Provincial para tomar as medidas cabíveis em conformidade 

com o protocolo; 

4.    Assegurar a justiça e o acompanhamento daqueles que sofrerem algum tipo de 

abuso sexual. 

As denúncias podem ser apresentadas pela própria suposta vítima, se for maior de 

idade, ou por outra pessoa adulta. Se o denunciante for um menor, deve ser acompanhado por 

um dos pais ou responsável legal. As denúncias podem ser encaminhadas nos seguintes modos: 

a.    Pelo e-mail da Comissão: tutelacamilianos@camilianos.org.br 

b.    Por carta registrada, enviada para: Comissão de Tutela da Província Camiliana 

Brasileira, Av. Pompeia, 888, Pompeia, 02022-000 – São Paulo – SP. 
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